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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado CARLOS JORDY

PROJETO DE LEI Nº , DE 2021
(Do Sr. CARLOS JORDY)

Acrescenta o art. 6º-A e os §§ 4º e 5º
ao art. 289 do Decreto-Lei nº 3.689, de
03  de  outubro  de  1941  (Código  de
Processo Penal).

Art. 1º O Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 (Código

de Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  6º-A.  A  autoridade  policial  ou  o  membro  do  Ministério

Público poderá requisitar o cumprimento das diligências de oitiva

de  testemunhas  ou  informantes  a  policiais  civis,  militares  ou

federais, guardas municipais ou a qualquer outro servidor público

que  tenha  como  atribuições  fiscalizar  atividades  cujos  ilícitos

possam também caracterizar delito. 

§ 1.º A requisição referida no caput deverá ser comunicada ao

seu  destinatário  pelo  meio  mais  expedito  possível,  e  a  oitiva

deverá ser realizada, sempre que possível, no local em que se

encontrar a pessoa a ser ouvida. 

§ 2º  O funcionário público,  no cumprimento das diligências de

que trata este artigo, após a oitiva da testemunha ou informante,

deverá imediatamente elaborar relatório legível, sucinto e objetivo

sobre o teor do depoimento, no qual deverão ser consignados a

data e hora aproximada do crime, onde ele foi praticado, as suas

circunstâncias, quem o praticou e os motivos que o levaram a

praticar,  bem  ainda  identificadas  eventuais  vítimas  e  outras

testemunhas do fato, sendo dispensável a confecção do referido

relatório  quando  o  depoimento  for  colhido  mediante  gravação

audiovisual. 

§  3º  A  autoridade  policial  e  o  Ministério  Público,  sempre  que

possível,  deverá  fornecer  formulário  para  preenchimento  pelo
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servidor  público  dos  dados  objetivos  e  sucintos  que  deverão

constar do relatório. 

§  4º  O  funcionário  público  que  cumpriu  a  requisição  deverá

assinar  o  relatório  e,  se  possível,  também  o  deverá  fazer  a

testemunha ou informante.

§ 5º As testemunhas, informantes e investigados ouvidos na fase

de  investigação  serão  informados  do  dever  de  comunicar  ao

Ministério Público e a autoridade policial  qualquer mudança de

endereço, telefone ou e-mail.” (AC).

.........................................................................................................................

..............................................................................................................

“Art. 289.................................................................................................

..............................................................................................................

§  4.º  Em  se  tratando  de  mandado  de  prisão  expedido  em

investigação  sigilosa  será  dispensada  a  expedição  de  carta

precatória para cumprimento em território nacional, devendo os

investigadores buscar integração com autoridade do local onde o

investigado se encontre.

§5.º Aplica-se o disposto no § 4.º ao cumprimento dos mandados

de busca e apreensão expedidos em investigação sigilosa.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O acréscimo do art. 6º-A no Código de Processo Penal visa modernizar a

investigação criminal, descentralizando as oitivas, sem a exigência de ser tomada

diretamente pelo Delegado de Polícia ou pelo Promotor, aproveitando o trabalho

de agentes através de relatórios e registros de entrevistas, incorporando, assim,

previsão  na  mesma  linha  já  existente  para  instrução  do  procedimento

investigatório criminal (art. 8.º, §2.º a 6.º da Resolução n.º 181/2017 do Conselho

Nacional do Ministério Público).

Já a inclusão dos §§ 4º e 5º ao art. 289 do Código de Processo Penal tem

por  escopo  otimizar  o  desfecho  de  operações,  dispensando  a  expedição  de
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cartas  precatórias  para  cumprimentos  de  mandados  de  prisão  e  de  busca  e

apreensão fora do Juízo Natural, o que costumam ser mera formalidade e em

tese pode incrementar risco de vazamento da operação. Portanto, é medida de

segurança para as operações de combate ao crime. 

Considerando a importância do tema, decerto estas medidas contribuirão

para o melhor desenvolvimento do processo penal e da Justiça, e que por isso

conto com meus pares para aprovação unânime do presente projeto.

Brasília, 13 de abril de 2021.

CARLOS JORDY
Deputado Federal PSL/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 8.862, de 28/3/1994, retificada no DOU de 5/8/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994, retificada no DOU 

de 5/8/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 

e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter;  

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem 

alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, 

indicado pela pessoa presa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8862-28-marco-1994-349764-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8862-28-marco-1994-349764-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8862-28-marco-1994-349764-retificacao-32183-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8862-28-marco-1994-349764-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8862-28-marco-1994-349764-retificacao-32183-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8862-28-marco-1994-349764-retificacao-32183-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 289. Quando o acusado estiver no território nacional, fora da jurisdição do juiz 

processante, será deprecada a sua prisão, devendo constar da precatória o inteiro teor do 

mandado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada 

no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por qualquer meio de 

comunicação, do qual deverá constar o motivo da prisão, bem como o valor da fiança se 

arbitrada. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as precauções necessárias 

para averiguar a autenticidade da comunicação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º O juiz processante deverá providenciar a remoção do preso no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados da efetivação da medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 289-A. O juiz competente providenciará o imediato registro do mandado de 

prisão em banco de dados mantido pelo Conselho Nacional de Justiça para essa finalidade. 

§ 1º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão determinada no mandado de 

prisão registrado no Conselho Nacional de Justiça, ainda que fora da competência territorial do 

juiz que o expediu.  

§ 2º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão decretada, ainda que sem 

registro no Conselho Nacional de Justiça, adotando as precauções necessárias para averiguar a 

autenticidade do mandado e comunicando ao juiz que a decretou, devendo este providenciar, 

em seguida, o registro do mandado na forma do caput deste artigo.  

§ 3º A prisão será imediatamente comunicada ao juiz do local de cumprimento da 

medida o qual providenciará a certidão extraída do registro do Conselho Nacional de Justiça e 

informará ao juízo que a decretou.  

§ 4º O preso será informado de seus direitos, nos termos do inciso LXIII do art. 5º 

da Constituição Federal e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, será 

comunicado à Defensoria Pública.  

§ 5º Havendo dúvidas das autoridades locais sobre a legitimidade da pessoa do 

executor ou sobre a identidade do preso, aplica-se o disposto no § 2º do art. 290 deste Código.  

§ 6° O Conselho Nacional de Justiça regulamentará o registro do mandado de prisão 

a que se refere o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada 

no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 290. Se o réu, sendo perseguido, passar ao território de outro município ou 

comarca, o executor poderá efetuar-lhe a prisão no lugar onde o alcançar, apresentando-o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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imediatamente à autoridade local, que, depois de lavrado, se for o caso, o auto de flagrante, 

providenciará para a remoção do preso. (“Caput” do artigo retificado no DOU de 24/10/1941) 

§ 1º Entender-se-á que o executor vai em perseguição do réu, quando:  

a) tendo-o avistado, for perseguindo-o sem interrupção, embora depois o tenha 

perdido de vista; 

b) sabendo, por indícios ou informações fidedignas, que o réu tenha passado, há 

pouco tempo, em tal ou qual direção, pelo lugar em que o procure, for no seu encalço.   

§ 2º Quando as autoridades locais tiverem fundadas razões para duvidar da 

legitimidade da pessoa do executor ou da legalidade do mandado que apresentar, poderão pôr 

em custódia o réu, até que fique esclarecida a dúvida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 181, DE 7 DE AGOSTO DE 2017 
 

Dispõe sobre instauração e tramitação do 

procedimento investigatório criminal a cargo 

do Ministério Público. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, I, da Constituição Federal, com fundamento nos arts. 

147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 

Proposição nº 1.00578/2017-01, julgada na 4ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 7 de 

agosto de 2017; 

Considerando o disposto nos arts. 127, caput, e 129, I, II, VIII e IX, da Constituição 

da República Federativa do Brasil, bem como no art. 8º da Lei Complementar nº 75/1993 

(LOMPU) e no art. 26 da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); 

Considerando as conclusões do Procedimento de Estudos e Pesquisas nº 01/2017, 

instaurado com o objetivo de levantar sugestões e apresentar propostas de aperfeiçoamento: a) 

para o exercício mais efetivo da função orientadora e fiscalizadora das Corregedorias do 

Ministério Público, com o objetivo de aprimorar a investigação criminal presidida pelo 

Ministério Público; e b) da Resolução CNMP nº 13 (que disciplina o procedimento 

investigatório criminal do Ministério Público), com o objetivo de tornar as investigações mais 

céleres, eficientes, desburocratizadas, informadas pelo princípio acusatório e respeitadoras dos 

direitos fundamentais do investigado, da vítima e das prerrogativas dos advogados; 

Considerando que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, fixou, em repercussão 

geral, a tese de que o “Ministério Público dispõe de competência para promover, por autoridade 

própria, e por prazo razoável, investigações de natureza penal, desde que respeitados os direitos 

e garantias que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação do Estado”. 

(RE 593727, Repercussão Geral, Relator: Min. CÉZAR PELUSO, Relator para Acórdão: Min. 

GILMAR MENDES, julgamento em 14/5/2015, publicação em 8/9/2015); 

Considerando que, como bem aponta o Ministro Roberto Barroso, em julgamento 

do Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, “a Constituição de 1988 fez uma opção 

inequívoca pelo sistema acusatório – e não pelo sistema inquisitorial – criando as bases para 

uma mudança profunda na condução das investigações criminais e no processamento das ações 

penais no Brasil” (ADI 5104 MC, Relator: Min. ROBERTO BARROSO, julgamento em 

21/5/2014, publicação em 30/10/2014); 

Considerando a necessidade de permanente aprimoramento das investigações 

criminais levadas a cabo pelo Ministério Público, especialmente na necessidade de 

modernização das investigações com o escopo de agilização, efetividade e proteção dos direitos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-3689-3-outubro-1941-322206-retificacao-13392-pe.html
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fundamentais dos investigados, das vítimas e das prerrogativas dos advogados, superando um 

paradigma de investigação cartorial, burocratizada, centralizada e sigilosa; 

Considerando a carga desumana de processos que se acumulam nas varas criminais 

do País e que tanto desperdício de recursos, prejuízo e atraso causam no oferecimento de Justiça 

às pessoas, de alguma forma, envolvidas em fatos criminais; 

Considerando, por fim, a exigência de soluções alternativas no Processo Penal que 

proporcionem celeridade na resolução dos casos menos graves, priorização dos recursos 

financeiros e humanos do Ministério Público e do Poder Judiciário para processamento e 

julgamento dos casos mais graves e minoração dos efeitos deletérios de uma sentença penal 

condenatória aos acusados em geral, que teriam mais uma chance de evitar uma condenação 

judicial, reduzindo os efeitos sociais prejudiciais da pena e desafogando os estabelecimentos 

prisionais, RESOLVE, nos termos do art. 130-A, § 2º, I, da Constituição Federal, expedir a 

seguinte RESOLUÇÃO: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA INSTRUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A colheita de informações e depoimentos deverá ser feita preferencialmente 

de forma oral, mediante a gravação audiovisual, com o fim de obter maior fidelidade das 

informações prestadas. 

§ 1º Somente em casos excepcionais e imprescindíveis deverá ser feita a transcrição 

dos depoimentos colhidos na fase investigatória. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 

de janeiro de 2018) 

§ 2º O membro do Ministério Público poderá requisitar o cumprimento das 

diligências de oitiva de testemunhas ou informantes a servidores da instituição, policiais civis, 

militares ou federais, guardas municipais ou a qualquer outro servidor público que tenha como 

atribuições fiscalizar atividades cujos ilícitos possam também caracterizar delito. (Redação 

dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 3º A requisição referida no parágrafo anterior deverá ser comunicada ao seu 

destinatário pelo meio mais expedito possível, e a oitiva deverá ser realizada, sempre que 

possível, no local em que se encontrar a pessoa a ser ouvida. (Redação dada pela Resolução 

n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 4º O funcionário público, no cumprimento das diligências de que trata este artigo, 

após a oitiva da testemunha ou informante, deverá imediatamente elaborar relatório legível, 

sucinto e objetivo sobre o teor do depoimento, no qual deverão ser consignados a data e hora 

aproximada do crime, onde ele foi praticado, as suas circunstâncias, quem o praticou e os 

motivos que o levaram a praticar, bem ainda identificadas eventuais vítimas e outras 

testemunhas do fato, sendo dispensável a confecção do referido relatório quando o depoimento 

for colhido mediante gravação audiovisual. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de 

janeiro de 2018) 

§ 5º O Ministério Público, sempre que possível, deverá fornecer formulário para 

preenchimento pelo servidor público dos dados objetivos e sucintos que deverão constar do 

relatório. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 6º O funcionário público que cumpriu a requisição deverá assinar o relatório e, se 

possível, também o deverá fazer a testemunha ou informante. (Redação dada pela Resolução 

n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 7º O interrogatório de suspeitos e a oitiva das pessoas referidas nos §§ 6º e 7º do 

art. 7º deverão necessariamente ser realizados pelo membro do Ministério Público. (Redação 
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dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 8º As testemunhas, informantes e suspeitos ouvidos na fase de investigação serão 

informados do dever de comunicar ao Ministério Público qualquer mudança de endereço, 

telefone ou e-mail. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

 

Art. 9º O autor do fato investigado poderá apresentar, querendo, as informações que 

considerar adequadas, facultado o acompanhamento por defensor. (Redação dada pela 

Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 1º O defensor poderá examinar, mesmo sem procuração, autos de procedimento 

de investigação criminal, findos ou em andamento, ainda que conclusos ao presidente, podendo 

copiar peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital. (Incluído pela Resolução n° 

183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, o defensor deverá apresentar procuração, 

quando decretado o sigilo das investigações, no todo ou em parte. (Incluído pela Resolução n° 

183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 3º O órgão de execução que presidir a investigação velará para que o defensor 

constituído nos autos assista o investigado durante a apuração de infrações, de forma a evitar a 

alegação de nulidade do interrogatório e, subsequentemente, de todos os elementos probatórios 

dele decorrentes ou derivados, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994. (Incluído 

pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 4º O presidente do procedimento investigatório criminal poderá delimitar o acesso 

do defensor aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda não 

documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da eficácia 

ou da finalidade das diligências. (Incluído pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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